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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

027/2020, QUE FAZEM ENTRE SI 

A GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM-

GMB.E A EMPRESA  

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pela GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM, com 

sede à Av. Pedro Álvares Cabral, nº. 1400, Bairro: Umarizal, CEP: 

66.050-400, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 05.055.009/0006-28, nesta 

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu titular, Exmo. Sr. GUILHERME FREITAS DE LIMA, Inspetor Geral da 

Guarda Municipal de Belém, Brasileiro e casado, portador do RG nº. 

2423945 e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 247.136.782-

87 – ORDENADOR DE DESPESAS, nomeado pelo Decreto nº 95.820/2020, de 

03 de março de 2020, publicada no DOM nº 13.945. de 04 de março de 

2020, ,e a Empresa ARRAIS SERVIÇOS MECANICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO 

E LOGISTICA EIRELI-ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.346.264/0001-

40, sediada na Alameda Moça Bonita nº 97, bairro Castanheira, cep: 

66.645-010 em Ananindeua/Pa doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Srª ANA PAULA RODRIGUES PANTOJA DA CRUZ, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 3334764, expedida pela SSP/PA , e CPF nº 

659.048.772-34, tendo em vista o que consta no Processo nº 1054/2020-

GMB e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº 011/2020, por Sistema de Registro de Preços,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO EM VIATURAS OPERACIONAIS E NÃO OPERACIONAIS”, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 
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01 

1 

Serviços 

Veículos Leves 

a Diesel 

Hora de 

Oficina 
435 

R$ 

46,00 

R$ 

20.010,

00 

2 
Peças Veículos 

Leves a Diesel 
Unid 127.300 

Percen

tual 

de 

Descon

to 

R$ 

70.015,

00 

45% 

VALOR TOTAL ESTIMA DO GRUPO 1                       R$ 90.025,00 

02 

3 

Serviços 

Veículos 

Pesados a 

Diesel 

Hora de 

Oficina 
287 R$ 

34,90 

R$ 

10.016,

30 

4 

Peças Veículos 

Pesados a 

Diesel 

Unid 62.900 

Percen

tual 

de 

Descon

to 

R$ 

20.002,

20 

68,20% 

VALOR TOTAL ESTIMA DO GRUPO 2                        R$ 30.018,50 

3 

5 

Serviços 

Veículos Leves 

e Utilitários 

e Motocicletas 

Hora de 

Oficina 
958 R$ 

35,00 

R$ 

33.530,

00 

6 

Peças Veículos 

Leves e 

Utilitários e 

Motocicletas 

Unid 112.500 

Percen

tual 

de 

Descon

to 

R$ 

49.500,

00 

56%  

VALOR TOTAL ESTIMA DO GRUPO 3                       R$ 83.030,00 

RESUMO 

VALOR GLOBAL (GRUPOS I, II, III) 

R$ 203.073,50(Duzentos e três mil, 

Setenta e três reais e cinquenta 

centavos) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 

Termo de Referência, com início na data de 09/07/2020 e encerramento 
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em 08/07/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 203.073,50(Duzentos e três 

mil, Setenta e três reais e cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26 

Fonte: 1001010000 

Programa de Trabalho: 0003 

Elemento de Despesa: 33903916-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

                     33903039-MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
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providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se 

a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.4.1. o prazo de validade;  

5.4.2. a data da emissão;  

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.4. o período de prestação dos serviços;  

5.4.5. o valor a pagar; e  

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 

ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital.  

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 

31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços 

prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

I = (TX) I =  

I = ( 6 / 

100 ) 

           

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 

solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do 

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. A garantia das peças será de acordo com o estipulado pelo 

fabricante não podendo ser inferior a 3 (três) meses e a garantia 

do serviço será de 6 (seis) meses, ambos contados a partir da data 

de recebimento do serviço. 
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7.2. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER CERTIFICADO DE GARANTIA, POR MEIO 

DE DOCUMENTO PRÓPRIO OU ANOTAÇÃO IMPRESSA OU CARIMBADA NA NOTA 

FISCAL. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A execução dos serviços deverá ocorrer nas instalações da 

Contratada, salvo determinação em contrário. Neste caso, as 

instalações deverão ser suficientes para comportar a frota de 

veículos da contratante que forem submetidas às manutenções 

previstas neste Termo de Referência. Os veículos da Contratante 

deverão pernoitar em área coberta e dentro das instalações da 

Contratada. 

8.2. O serviço será submetido a exame qualitativo e quantitativo 

e, caso não atenda ao previsto neste Edital e no Contrato, não 

será dado como realizado, devendo as deficiências serem sanadas 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. A realização de 

qualquer serviço poderá ser acompanhada pelo Fiscal de Contrato 

ou servidor designado. 

8.3. A Contratada obrigar-se-á a devolver os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento, realizando os serviços com pessoal 

qualificado, mediante emprego de técnicas e ferramental adequados. 

8.4. A aferição/medição do serviço, para efeito de pagamento com 

base no resultado, dar-se-á por meio do Anexo VI do Edital, nos 

termos da alínea “d”, item 2.6, Anexo V da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

5, DE 25 DE MAIO DE 2017. 

      8.5. Os atores que participarão da gestão do contrato serão 

indicados, cientificados e formalmente designados por ocasião da 

contratação.  

8.6. A comunicação entre a UASG Gerenciadora e a prestadora de 

serviços dar-se-á pelo e-mail: divprod@pqrmnt8.eb.mil.br ou por 

correspondência, destinada à Divisão de Produção (Div Prod), 

situada na Avenida Pedro Álvares Cabral, 1.106  –  Souza  –  

Belém/PA, CEP  66.613-150.  Caso tal comunicação seja realizada 

pessoalmente, esta deverá ocorrer de segunda a quinta-feira, das 

9:30h às 11:30h e das 14h às 16h, e às sextas-feiras, das 8 às 

11:30h. 

8.7. A contratada poderá solicitar a cada órgão participante o 

fornecimento de um endereço eletrônico (e-mail) funcional, para 

fins de comunicação formal. 

8.8. A aferição/medição do serviço, para efeito de pagamento com 

base no resultado, dar-se-á por meio do Anexo VI do Edital, nos 

termos da alínea “d”, item 2.6, Anexo V da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

5, DE 25 DE MAIO DE 2017.  

mailto:divprod@pqrmnt8.eb.mil.br
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8.9. O nível de desconformidade dos serviços, além do 

redimensionamento dos pagamentos, ensejará penalidades à 

contratada e/ou a rescisão unilateral do contrato;  

8.10. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das 

metas estabelecidas no ato convocatório, observando-se o seguinte: 

8.10.1. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma 

faixa específica de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se 

sujeitará ao redimensionamento no pagamento e às sanções legais, 

se for o caso;  

8.10.2. Na determinação da faixa de tolerância de que trata a 

alínea anterior, considerar-se-á a importância da atividade, 

com menor ou nenhuma margem de tolerância para as atividades 

consideradas relevantes ou críticas; e  

8.10.3. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena 

diferença, em indicadores não relevantes ou críticos, a critério 

do órgão ou entidade, poderá ser objeto apenas de notificação 

nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a 

continuidade da contratação. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da 

Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade 

com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

9.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
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contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

9.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

9.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 

e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

9.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, 

após seu recebimento; 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 

9.2. São obrigações da Contratada: 

     9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo 

de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

     9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

      9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

     9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 
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     9.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de 

empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de2010; 

9.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.2.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

9.2.10. Promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

9.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

9.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

   9.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

   9.2.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

   9.2.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto 

no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

     9.2.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

     9.2.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de 

suas especificações técnicas, da documentação produzida e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

   9.2.21. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for ocaso; 

   9.2.22. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do 

serviço; 

   9.2.23. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

   9.2.24. Atender as solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
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obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

9.2.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

normas internas da Administração; 

9.2.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.2.27. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

11.2.2. Multa de:  

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 
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11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.3.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si. 

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

11.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 

prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência. 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

11.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, 13.2.4 e 

13.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências 

letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

03 

4 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados 

do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de 

modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 

e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 

funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

11.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM 

 
 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não-Continuados 
Atualização: Dezembro/2018 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo 

dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 

de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Belém-PA, 09 de julho de 2020 

 

 

 

GUILHERME FREITAS DE LIMA 

GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM – GMB  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA RODRIGUES PANTOJA DA CRUZ  

ARRAIS SERVIÇOS MECANICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOGISTICA 

EIRELI-ME 

EMPRESA CONTRATADA 
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